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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.174, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
Altera a gratificação da servidora que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
165, de 30 de novembro de 2020,

 R E S O L V E :

Art. 1º Altera para 100% (cem por cento) a gratificação 
concedida à servidora LÍVIA QUINÁGLIA, portadora do RG/
SP. 34.037.516-4, para exercer a função de confiança de 
AGENTE DO PROCON, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da 
presente Portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento/programa vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 23 de 
fevereiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.175, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
Altera a gratificação da servidora que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
165, de 30 de novembro de 2020,

R E S O L V E :

Art. 1º Altera para 100% (cem por cento) a gratificação 
concedida à servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA PARRA, 
portadora do RG/SP. 40.760.364-5, para exercer a função 
de confiança de AGENTE DO PROCON, a partir da presente 
data.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da 
presente Portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento/programa vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 23 de 
fevereiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.176, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
Altera a gratificação do servidor que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
165, de 30 de novembro de 2020,

 R E S O L V E :

Art. 1º Altera para 100% (cem por cento) a gratificação 
concedida ao servidor JULIANO JOSÉ VENÂNCIO, portador 
do RG/SP. 27.632.002-5, para exercer a função de confiança 
de ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO DE PRAÇAS 
ESPORTIVAS E EQUIPAMENTOS, a partir da presente 
data.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da 
presente Portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento/programa vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 23 de 
fevereiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
EDITAL Nº 009/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022

Tendo em vista o parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, resolvo homologar e adjudicar o julgamento 
para todos os fins e efeitos em favor da empresa Semam 
Terraplenagem e Pavimentação Ltda, no valor total de R$ 
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415.368,73; para Fornecimento de materiais, mão de obra 
e equipamentos para recapeamento asfáltico de diversas 
vias públicas de bairros do Município, nos exatos termos do 
projeto, memorial descritivo, memorial de cálculo, planilha 
orçamentária, cronograma, demonstrativo de composição 
do BDI e demais documentos. Barra Bonita, 23 de fevereiro 
de 2022. José Luis Rici Prefeito Municipal.

Dispensas

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 106/2022, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Pallestra Corretora Seguros Ltda; para Prestação 
de serviços de renovação de seguro de veículo Mercedes 
Bens/Marcopolo, Placa DJM-1422, no valor total de R$ 
1.534,93, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
Barra Bonita, 22 de fevereiro de 2022; José Luis Rici, Prefeito 
Municipal.
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PAULO ROBERTO CONDUTA
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Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação
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Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
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Relações Públicas e Comunicação
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ÊNIO RODRIGUES RODERO
Secretário Adjunto Municipal
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MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
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MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
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Secretária Municipal de Cultura
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